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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1107-0011/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de PILAR, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL, por meio da Pregoeira e equipe de apoio designados pela Portaria nº 47/2022/GP, de 23 

de maio de 2022, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 7.892/2013, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022; Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 20 de fevereiro de 2024, às 08h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 20 de fevereiro de 2024, às 09h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS LINHA BRANCA (ELETRODOMÉSTICO, ELETROELETRÔNICO, MOVEIS E INDUSTRIAIS), para 

atender as necessidades de diversas secretarias do Município de Pilar/AL, conforme termo de referência 

(Anexo I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas no 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do 

seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional de 

Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do 

Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

http://bnc.org.br/sistema/
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3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Pilar não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 

ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.1.1. Em relação ao ITENS 1, 4, 5, 6, 09, 10, 11, 12, 13, 18, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 43, 44, 45, 

46, 51, 52, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 78, 79, 80, 81, 82 e 83, a participação é 

exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 

da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.1.2. Em relação aos ITENS: 03, 08, 15, 17, 20, 22, 24, 26, 38, 40, 42, 48, 50, 54, 62, 64, 66 e 77. COTA 

RESERVADA - até 25% DO OBJETO, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

4.1.3. Em relação aos ITENS: 02, 07, 14, 16, 19, 21, 23, 25, 37, 39, 41, 47, 49, 53, 61, 63, 65, e 76.  AMPLA 

CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

4.1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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4.1.5. SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A ADJUDICAÇÃO DAS 

COTAS DEVERÁ OCORRER PELO MENOR PREÇO, SENDO OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE NIVELAR OS 

VALORES NO SISTEMA E ENVIAR A PROPOSTA FINAL COM O MENOR PREÇO PARA AMBAS AS COTAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU - Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
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prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 
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consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será  realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital 

e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.31. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 

valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 

negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
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9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
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9.11 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, ou 

Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou 

COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir 

da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da 

Junta Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO 

DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 

30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 
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c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição da 

licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 
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16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5 Cometer fraude fiscal; 

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

21.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

21.2.3 Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

21.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

21.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

21.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

21.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

21.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

21.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 

encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário informados, 

o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as do Edital. 
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24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

www.bnc.org.br; no site: https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

Informações através do e-mail: comissaopilar@gmail.com. 

24.12 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13 Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15 ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17 ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18 ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

 

 

Pilar - Alagoas, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Sérgio L. de Oliveira 

Pregoeiro 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO  
 

25. DO OBJETO 

25.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LINHA 

BRANCA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 

1 

BATEDEIRA potência mínima de 300 W, com três tipos de batedores, para massas leves, 
médias e pesadas, em metal com duplo movimento simultâneo (movimento de rotação sobre 
o eixo e planetário). Tigela em plástico com trava na base e bocal alimentador com 
capacidade mínima de 3,5 litros. Com no mínimo 03 velocidades. 220 volts. Garantia mínima 
de 01 ano. 

Und 123 

2 

BEBEDOURO Gelágua de coluna com controle externo de temperatura, fornecendo água 
gelada e natural com duas torneiras embutidas, aceitando galão de 10L e 20L, copos grandes, 
alças laterais em material atóxico, com bandeja de água removível, alimentação elétrica 220 
Volts, na cor branca, com manual de instrução. 

Und. 126 

3 

COTA 

BEBEDOURO Gelágua de coluna com controle externo de temperatura, fornecendo água 
gelada e natural com duas torneiras embutidas, aceitando galão de 10L e 20L, copos grandes, 
alças laterais em material atóxico, com bandeja de água removível, alimentação elétrica 220 
Volts, na cor branca, com manual de instrução. 

Und. 16 

4 

CAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL : design compacto aço inox inquebrável Potência 1300W 
Capacidade 8 litros Selo do  INMETRO  Acompanha: 1 Coador de pano 1 Escova para 
higienização das torneiras 1 Pingadeira 1 Manual de Instruções Diferenciais: - Bojos em aço 
inoxidável 304 - Possui pés inclinados com sapatas antiderrapantes, - Possui torneiras com 
visor de nível para água e café, - Possui resistência tubular e termostato regulável de 20 graus 
a 120 graus, - Possui aquecimento em banho-maria - conserva o sabor e o aroma da bebida,  
dimensões aproximadas do produto: 29 x 36 x 74 cm. 220V. 

Und. 22 

5 

Bebedouro de mesa, suporte para garrafão de 20 litros, produzido em chapa de aço e 
plástico, pin-tura epóxi branca, com 2 torneiras frontais com água gelada e natural com 
distinção de cor; ter-mostato com regulagem externa de temperatura; TENSÃO: 220V, 
pingadeira removível, alças late-rais, reservatório vedado e fabricado em material atóxico, 
faixa de classificação “a” no consumo de energia, com certificação. Catmat: 399200. 

Und. 105 

6 
Cafeteira elétrica, jarra de vidro com capacidade para até 12 xícaras, 220V, garantia mínima 
de 12 meses. Faixa de classificação “A” no consumo de energia, com certificação. Catmat: 
27693 

Und. 44 

7 

FOGÃO com 04 bocas, acendimento automático total; Mesa em aço inox sobreposta; 
Queimadores estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores removíveis; Grade fixa 
no forno com 2 regulagens de altura; Visor total na porta do forno Pés altos; Trempe dupla; 
Tampa de vidro sem puxador; Válvula de segurança no forno. Ramal: 1,670 kw - 0,65 mm; Na 
cor branca 4 632,23 2.528,92 Gigante: 2,000 kw - 0,72 mm; Forno: 1,780 kw - 0,70 mm ; Tipo 
de Gás: GLP (gás de petróleo liquefeito). Classificação do Selo Conpet (Eficiência Energética) 
A Garantia de 12 meses. 

Und. 100 

8 

COTA 

FOGÃO com 04 bocas, acendimento automático total; Mesa em aço inox sobreposta; 
Queimadores estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores removíveis; Grade fixa 
no forno com 2 regulagens de altura; Visor total na porta do forno Pés altos; Trempe dupla; 
Tampa de vidro sem puxador; Válvula de segurança no forno. Ramal: 1,670 kw - 0,65 mm; Na 
cor branca 4 632,23 2.528,92 Gigante: 2,000 kw - 0,72 mm; Forno: 1,780 kw - 0,70 mm ; Tipo 

Und. 13 
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de Gás: GLP (gás de petróleo liquefeito). Classificação do Selo Conpet (Eficiência Energética) 
A Garantia de 12 meses. 

9 
FORNO MICRO-ONDAS 20 litros, com 850 W de potência, consumo de energia A, voltagem 
220 V: porta com visor branco e transparente: Controle numérico; Chave de segurança; Menu 
Pratos Rápidos; Tecla Descongelar: Garantia de 12 meses 

Und 120 

10 

Forno Elétrico com grill Timer 0 a 2 horas com aviso sonoro, Dourador, Luz interna Luz piloto 
(indica quando o forno está ligado) Controle au-tomático de temperatura, Abertura 
ergonômica Frontal em termoplástico, Grade cromada removí-vel e ajustável (2 alturas), 
Bandeja esmaltada para resíduos, Corpo interno autolimpante, Corpo externo pintado 
branco, Termostato de 50°C a 320°C, Isolamento em fibra cerâmica, Pés anti-derrapantes, 
220v ou bivolt, Potência 1750W , Volume Interno (Litros) aproximadamente 44 L. 
Catmat:54356 

Und. 50 

11 

LIQUIDIFICADOR modelo doméstico (características mínimas) - capacidade de 02 (dois) litros, 
na cor padrão do órgão/entidade solicitante, revestimento do motor em plástico de alto 
impacto, copo plástico transparente e graduado, com no mínimo 03 (três) velocidades, 
sistema pulsar, potência mínima 350 w, consumo mínimo 0,14 kwh/h, tensão 220 volts. 

Und. 151 

12 

Liquidificador doméstico de 5 velocidades, na cor preta, bo-tão de limpeza rápida, unidade 
de lâminas desta-cável para uma fácil limpeza, copo de vidro acri-lonitrilo estireno (SAN), 
corpo do aparelho de po-lipropileno (PP), lâmina de aço inoxidável. 600 watts de potência 
capacidade total do copo de 2, botão pulsar, espátula, lâmina duradouras e serri-lhadas, 
acompanha espremedor e filtro para su-co. 220V. 

Und 104 

13 

MAQUINA DE LAVAR roupa capacidade para mínima 12                                                                                                  
kg ou mais: Delicadas, Rápido, Lavagem Econômica com Reutilização de Água, Panos de 
Limpeza, Roupas Brancas Muito Sujas, Roupas Brancas Sujas, Roupas Brancas Pouco Sujas, 
Roupas Coloridas Muito Sujas, Roupas Coloridas Sujas, Roupas Coloridas Pouco Sujas, Roupas 
Escuras Muito Sujas, Roupas Escuras Sujas, Roupas Escuras Pouco Sujas, Enxágue, Cama e 
Banho e Centrifugação. Três níveis de água sendo alto médio e baixo; 02 enxágues, centrifuga, 
dispenser para sabão, dispenser para amaciante, dispenser para alvejante, controles 
eletrônicos, velocidade 750 rpm, acabamento do cesto em plástico, classificação d energia 
tipo A, tensão/voltagem 220, garantia de 12 meses. 

Und 47 

14 
REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de capacidade mínima de 260 litros, com sistema Frost 
Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores dianteiros e rodízios traseiros. Classe 
A no consumo de energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. 

Und 76 

15 

COTA 

REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de capacidade mínima de 260 litros, com sistema Frost 
Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores dianteiros e rodízios traseiros. Classe 
A no consumo de energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. 

Und 10 

16 
REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de capacidade mínima de 435 litros, com sistema Frost 
Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores dianteiros e rodízios traseiros. Classe 
A no consumo de energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. 

Und 78 

17 

COTA 

REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de capacidade mínima de 435 litros, com sistema Frost 
Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores dianteiros e rodízios traseiros. Classe 
A no consumo de energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. 

Und 10 

18 

TANQUINHO, na cor branca, automático, funções: lava com qualidade até 6 kilos de roupa, 
duplo compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo tempo, com total proteção aos 
tecidos, programas de lavagem, 04 programas de lavagem com molho automático: roupas 
leves, normais, pesadas e super pesadas, molho: automático, drenagem automática, 
dispense sabão, painel mecânico, desligamento automático. 

Und 52 

19 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 305 litros, 01 (uma) porta, com acionamento 
frontal, acabamento resistente à corrosão e impactos, gabinete interno pré-pintado, gaveta 
removível, tampas balanceadas com puxador ergonômicos e fechaduras de segurança, 
rodízios reforçados e dreno frontal para facilitar a limpeza, com dreno, gabinete interno em 

Und 38 
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aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, puxadores ergonômicos, voltagem 220, 
classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977. 

20 

COTA 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 305 litros, 01 (uma) porta, com acionamento 
frontal, acabamento resistente à corrosão e impactos, gabinete interno pré-pintado, gaveta 
removível, tampas balanceadas com puxador ergonômicos e fechaduras de segurança, 
rodízios reforçados e dreno frontal para facilitar a limpeza, com dreno, gabinete interno em 
aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, puxadores ergonômicos, voltagem 220, 
classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977. 

Und 5 

21 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 534 litros, 02 (duas) portas, dupla função 
(freezer ou refrigerador), com acionamento frontal, acabamento resistente à corrosão e 
impactos, gabinete interno pré-pintado, gaveta removível, tampas balanceadas com puxador 
ergonômicos e fechaduras de segurança, rodízios reforçados e dreno frontal para facilitar a 
limpeza. Com dreno, gabinete interno em aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, 
puxadores ergonômicos, voltagem 220, classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977 

Und 39 

22 

COTA 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 534 litros, 02 (duas) portas, dupla função 
(freezer ou refrigerador), com acionamento frontal, acabamento resistente à corrosão e 
impactos, gabinete interno pré-pintado, gaveta removível, tampas balanceadas com puxador 
ergonômicos e fechaduras de segurança, rodízios reforçados e dreno frontal para facilitar a 
limpeza. Com dreno, gabinete interno em aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, 
puxadores ergonômicos, voltagem 220, classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977 

Und 5 

23 
Freezer Horizontal, 2 portas, cor branca, capacidade mínima de 400 litros, com dreno, 
gabinete interno em aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, puxadores 
ergonômicos, voltagem 220, classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977 

Und. 32 

24 

COTA 

Freezer Horizontal, 2 portas, cor branca, capacidade mínima de 400 litros, com dreno, 
gabinete interno em aço, pintura eletroestática, fechadura com chave, puxadores 
ergonômicos, voltagem 220, classe A, garantia de 1 ano. Catmat: 376977 

Und. 4 

25 

FREEZER VERTICAL 01 PORTA, 231 litros – VERTICAL NA COR BRANCA – pés niveladores, 
possuir cestos deslizantes e/ou possuir gavetas, dreno de gelo (frost free), congelamento 
rápido, 220V, dimensões aproximadas do produto (AxLxP) 59,5X168X64 CM, variação máxima 
de 20% peso aproximado 65kg, faixa de classificação energética "A", consumo de energia com 
certificação. Catmat: 436863. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. Conta com uma portas 
e tem capacidade líquida total de 231 litros. 

Und 34 

26 

COTA 

FREEZER VERTICAL 01 PORTA, 231 litros – VERTICAL NA COR BRANCA – pés niveladores, 
possuir cestos deslizantes e/ou possuir gavetas, dreno de gelo (frost free), congelamento 
rápido, 220V, dimensões aproximadas do produto (AxLxP) 59,5X168X64 CM, variação máxima 
de 20% peso aproximado 65kg, faixa de classificação energética "A", consumo de energia com 
certificação. Catmat: 436863. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. Conta com uma portas 
e tem capacidade líquida total de 231 litros. 

Und 5 

27 FRIGOBAR, Especificações: Capacidade Mínima: 120 Litros; Tensão: 127 volts; Classificação 
Energética: A; 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 ano. 

Und. 37 

28 ESPREMEDOR DE LARANJA, inox, potência: 500w. Und 87 

29 
APARELHO CELULAR do tipo Smartphone, Dual Chip, Processador Snapdragon 625 ou 
superior, Bateria: 3.000 mAh ou superior, Memória Interna Mínima 32GB, Memória RAM 
mínima 2GB, Câmera mínima de 13MP, Tela mínima de 5.0’’. 

Und 68 

30 

APARELHO TELEFÔNICO CELULAR/ ACESSÓRIOS  
Especificações mínimas: smartphfone GSM/5G com frequências distintas que permitam a 
operação do aparelho celular em qualquer parte do país; câmara fotográfica de no mínimo 
48 megapixel; dosplay TOUCH SCREEN com tela capacitiva de no mínimo 5.0 polegadas; 
mémoria interna de no mínimo 32 GB, com slot para expansão ou mémoria interna de no 
mínimo 64 GB sem slot para expansão; mémoria RAM no mínimo operacional: android 12 ou 
versão superior ou IOS; conectividade wi-fi, blutooth, GPS; alimentação/tipo de bateria de no 

Und 82 
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mínimo 3.000 mAh; banda; GSM 850/1900/2100 MHz; LTE B1 – 2100; B3 - 1800; B5 – 850; B7 
– 2600; B28 – 700; conectividade: wi-fi, 3G, 4G, 5G. 

31 

CHAPINHA para cabelos úmidos ou secos; Dupla placa de cerâmica com ajuste automático de 
altura; Dupla temperatura, 180º e 230ºC; Cabo giratório e isolamento 30térmico de borracha 
no apoio dos dedos; Dutos de saída do vapor; Voltagem: 220v ou Bivolt Garantia: 01 (um) 
ano. 

Und 60 

32 

FERRO DE PASSAR ROUPA a vapor e seco, com spray, limpeza automática, ajuste automático 
de vapor, 23 saídas de vapor na base, poupa botões em toda a lateral do ferro, cabo 
anatômico, duplo visor de nível de água, suporte para enrolar o cabo elétrico, cor: Branco e 
azul, voltagem: bi-volt ou 220v, potência: 1.200 Watts, frequência: 50-60 Hz.  Garantia de 1 
ano. 

Und 65 

33 

FRITADEIRA ELETÉTRICA (AIR FRYER) 
Capacidade superior a 3,5L; controle de tempo: timer 60 minutos (no mínimo), controle de 
temperatura: termostato – setor de temperatura 0ºC a 160ºC, tensão/voltagem: bi-volt ou 
220V, potência: 130w. 

Und 43 

34 
MÁQUINA DE CORTAR CABELO com lâminas em aço inoxidável, bivolt ou 220v, com pentes 
para regulação de altura, com fio para alimentação elétrica, com óleo lubrificante e pincel 
para limpeza, potência mínima de 5W, apta a ser utilizada em cabelos secos e molhados. 

Und 60 

35 

SANDUICHEIRA/GRILL COMPACTA – (Caracterísitcas mínimas): Prepara 02 pães; funciona 
como grill; design moderno e compacto; com alça fria e trava de segurança; revestimento 
interno antiaderente; Placas idênticas que grelham por igual os dois lados; lâmpadas 
sinalizadoras que facilitam o preparo; com lâmpada piloto e porta fio; potência de 540W; 
Voltagem de 220V; 

Und 116 

36 

SECADOR DE CABELOS, Motor de alta durabilidade, potência 2000 w, 03 níveis de 
temperatura: Baixa, Média e Alta;02 níveis de velocidade; 02 bocais concentradores de ar de 
diferentes tamanhos; 06 posições de funcionamento de acordo com sua necessidade, Cool 
Shot - Botão de ar frio; Chave seletora de temperatura; Chave seletora de velocidade; Alça 
para pendurar; Filtro de ar; Voltagem: 220v ou Bivolt; Garantia: 01 (um) ano. 

Und 42 

37 

SMART TV LCD 32 POLEGADAS - Aparelho de televisão, tela LCD 32 polegadas; Controle 
remoto; Menu na própria tela, para ajustes; Ajustes de intensidade para: som, brilho e cor; 
Sintonia automática; Sintonia fina; Conexão para DVD, antena externa/cabo externo; som 
integrado ao aparelho; Acompanham: controle remoto, pilha(s) ou bateria(s), antena interna, 
cabo de alimentação. Alimentação elétrica 220 Volts. Garantia mínima de 12 meses. O 
Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em língua portuguesa. 

Und 98 

38 

COTA 

SMART TV LCD 32 POLEGADAS - Aparelho de televisão, tela LCD 32 polegadas; Controle 
remoto; Menu na própria tela, para ajustes; Ajustes de intensidade para: som, brilho e cor; 
Sintonia automática; Sintonia fina; Conexão para DVD, antena externa/cabo externo; som 
integrado ao aparelho; Acompanham: controle remoto, pilha(s) ou bateria(s), antena interna, 
cabo de alimentação. Alimentação elétrica 220 Volts. Garantia mínima de 12 meses. O 
Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em língua portuguesa. 

Und 12 

39 

SMART TV LED 43 Polegadas Full HD 1080p 5 HDMI com Conversor Digital Integrado. Entrada 
VGA e PC/AUX IN e no mínimo 04 entradas HDMI. Contraste mínimo de 45.000:1. Sincronismo 
com HDMI e T-Link. Conexões (quantidade mínima): 01 entrada USB (que permita reprodução 
de filme, música e foto), 04 entrada HDMI, 01 entrada de Vídeo e Áudio Estéreo, 01 entrada 
de vídeo componente, 01 saída de áudio digital, 01 saída de vídeo e áudio estéreo. Recepção 
de canais: VHF, UHF, e CATV (DTV). Garantia mínima de 01 ano. 
Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em língua portuguesa. 220 v. 

Und 84 

40 

COTA 

SMART TV LED 43 Polegadas Full HD 1080p 5 HDMI com Conversor Digital Integrado. Entrada 
VGA e PC/AUX IN e no mínimo 04 entradas HDMI. Contraste mínimo de 45.000:1. Sincronismo 
com HDMI e T-Link. Conexões (quantidade mínima): 01 entrada USB (que permita reprodução 
de filme, música e foto), 04 entrada HDMI, 01 entrada de Vídeo e Áudio Estéreo, 01 entrada 

Und 11 
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de vídeo componente, 01 saída de áudio digital, 01 saída de vídeo e áudio estéreo. Recepção 
de canais: VHF, UHF, e CATV (DTV). Garantia mínima de 01 ano. 
Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em língua portuguesa. 220 v. 

41 

SMART TV LED 55 Televisor com tecnologia smart, com acesso a apps, além de uma APP 
STORE, Tela de 55 polegadas em resolução FULL HD. processador Quad Core e qualidades 
gráficas acentuadas pelo processador gráfico Triple Core. sistema de som Dolby Digital que 
transmite o som do filme ou vídeo reproduzido em 5.1 canais. Além de Midiacast que garante 
comunicação sem fio entre dispositivos móveis. Acompanham: controle remoto, pilha (s), 
Cabo de energia- Guia de início rápido- Folheto com informações legais e de segurança. 
Alimentação elétrica 220 Volts. Garantia mínima de 12 meses. O Catálogo do equipamento 
deverá ser apresentado em língua portuguesa 

Und 58 

 42 

COTA 

SMART TV LED 55 Televisor com tecnologia smart, com acesso a apps, além de uma APP 
STORE, Tela de 55 polegadas em resolução FULL HD. processador Quad Core e qualidades 
gráficas acentuadas pelo processador gráfico Triple Core. sistema de som Dolby Digital que 
transmite o som do filme ou vídeo reproduzido em 5.1 canais. Além de Midiacast que garante 
comunicação sem fio entre dispositivos móveis. Acompanham: controle remoto, pilha (s), 
Cabo de energia- Guia de início rápido- Folheto com informações legais e de segurança. 
Alimentação elétrica 220 Volts. Garantia mínima de 12 meses. O Catálogo do equipamento 
deverá ser apresentado em língua portuguesa 

Und 8 

43 VENTILADOR DE MESA, 3 velocidades, diâmetro 40 cm, cor preto, potência mínima 80w, 
127v, com grade removível 

Und 132 

44 
VENTILADOR DE PAREDE, turbo vento, diâmetro 55 x 55 x 15 cm, Motor silencioso garante 
eficiência na ventilação, Possui cinco pás plásticas e grades metálicas, fabricadas em material 
extremamente resistente, Voltagem 220v. 

Und. 174 

45 

Ventilador de Coluna, oscilante, com diâmetro de 60 cm, hélice com 3 pás, com 3 
velocidades, po-tência mínima de 150 watts, produzido em ferro, altura mínima do pedestal 
100 cm, com ajuste de inclinação e de altura, preto, com grade removí-vel, 220v, garantia 
mínima de 12 meses. 

Und. 96 

46 
MINI SYSTEM MULT, bluetooth, USB, MP3. Potência mínima: 200w, Sound Sync Wireless - 
Dual USB - Portable In - Aux IN L/R - Antena FM. Frequência mínima: 50/60Hz. Garantia de 1 
ano. 

Und 32 

47 

CAIXA DE SOM 
Caixa acústica ativa: bluetooth, frequência de 48 Hz a 20 Khz. Cobertura padrão 100° x 60°. 
Potência mínima de saída: 500w. Nível máximo de 126db. Tensão elétrica: Bivolt. Cor: preta. 
Deverá acompanhar pedestal. Marca referência: JBL EON612 ou similar ou de melhor 
qualidade. Garantia mínima de 1 ano. 

Und 66 

48 

COTA 

CAIXA DE SOM 
Caixa acústica ativa: bluetooth, frequência de 48 Hz a 20 Khz. Cobertura padrão 100° x 60°. 
Potência mínima de saída: 500w. Nível máximo de 126db. Tensão elétrica: Bivolt. Cor: preta. 
Deverá acompanhar pedestal. Marca referência: JBL EON612 ou similar ou de melhor 
qualidade. Garantia mínima de 1 ano. 

Und 8 

49 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA 
Frequência de 50hz a 20hz. Cobertura nominal de 90° na horizontal biamplificada, dois cones 
com diâmetro de 15 polegadas e 2,5 polegadas. Potência mínima de saída: 1000w. Nível 
máximo de 132 Db spl. 2 entradas tipo XLR + TRS. Crossover em 2.1 Hz. Tensão Elétrica: Bivolt. 
Cor: preta. Deverá acompanhar pedestal. DBR 15 ou similar ou de melhor qualidade. Garantia 
mínima de 1 ano. Marca referência: Yamaha. 

und 80 

 50 

COTA 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA 
Frequência de 50hz a 20hz. Cobertura nominal de 90° na horizontal biamplificada, dois cones 
com diâmetro de 15 polegadas e 2,5 polegadas. Potência mínima de saída: 1000w. Nível 
máximo de 132 Db spl. 2 entradas tipo XLR + TRS. Crossover em 2.1 Hz. Tensão Elétrica: Bivolt. 

und 10 
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Cor: preta. Deverá acompanhar pedestal. DBR 15 ou similar ou de melhor qualidade. Garantia 
mínima de 1 ano. Marca referência: Yamaha. 

51 

MICROFONE SEM FIO 
Com toda construção em metal, receptor com diversidade de espaço; saída de rf selecionável; 
sistema de mão sem fio sintetizado uhf montável em câmara; faixa de portadora de 
frequência 600 a 690 mhz aproximadamente; resposta total de frequência; 40hz a 60hz 
aproximadamente; relação sinal – ruído; 60 db ou mais; número de canais: 100 a 300 – tipo 
de receptor: montável em câmara, diversidade espacial, sintetizador pll controlado por 
cristal; requisitos de alimentação; dc 3,0v – 2 baterias alcalinas aa; transmissor uhf de mão 
de pll sintetizado controlado por cristal. 

Und 73 

52 

MICROFONE DE MÃO COM FIO 
Padrão polar unidirecional dinâmico, corpo metálico e globo em aço com pintura eletrostática 
preta; chave on/off; resposta de frequência: 50hz ~ 15hz; sensibilidade – 71db +/- 3db; 
impedância de saída: 600 ohms; cabo de no mínimo 3m de comprimento, conector xlr 3 pinos. 
Garantia: 12 meses. 

Und 75 

53 ARMÁRIO DE COZINHA com 03 gavetas, 06 portas, altura: 1,94 m, largura: 1,20 m, 
profundidade: 0,30 m.; peso 54,0 kg; cor branca; material: aço 

Und 78 

54 

COTA 
ARMÁRIO DE COZINHA com 03 gavetas, 06 portas, altura: 1,94 m, largura: 1,20 m, 
profundidade: 0,30 m.; peso 54,0 kg; cor branca; material: aço 

Und 10 

55 CAMAS BOX para Casal, Colchão Fixo; Altura: 41 cm, Largura: 138 cm, Comprimento: 188 cm. 
Box conjugado. 

Und 50 

56 CAMAS BOX para Solteiro, Colchão Fixo; Altura: 41 cm, Largura: 138 cm, Comprimento: 188 
cm. Box conjugado. 

Und 95 

57 
FRUTEIRA DE CHÃO Fruteira de chão, com 3 cestos aramados em sustentação em 'U' 
removível, tampo da bandeja em chapa de aço, pintura epoxi, pês com rodinhas. Medidas 
aproximadas, profundidade: 31,5cm, largura: 40,5cm, altura: 82cm. 

Und 59 

58 

JOGO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES jogo de sofá 2 e 3 lugares; almofadas de assento e encosto 
fixas; pés em madeira tipo cantoneira; base forrada; com braços laterais e divisão entre os 
lugares, revestido em courino. Densidade do assento: d- 26; dimensões: 2 lugares - l1,42 x 
a85,00 x p75,00; 3 lugares - l1,92 x a85,00 x p75,00. Cores: bege e vermelho. 

Und 44 

59 
ROUPEIRO de 3 portas com puxadores, com amplo espaço interno, dividido por prateleira, 
contendo no mínimo 2 gavetas. Estrutura em MDF/MDP. O mesmo deve conter um cabideiro. 
Com pés e sem preferência de cores.  

Und 20 

60 

TÁBUA DE PASSAR ROUPA Plataforma ergonômica; pernas em alumínio; grelha pousa-ferro 
de dupla posição com 4 protetores antiderrapantes em silicone; sistema de regulação 
progressiva em altura até 93 cm; cobertura de algodão e acolchoada com espuma. Dimensão 
aproximada da plataforma: 130 x 48 cm; peso aproximado: 7,5 kg. Garantia mínima de 1 ano 

Und 23 

61 
COLCHÃO PARA SOLTEIRO densidade 28 , medindo 88 cm de largura x 1,88 cm de 
comprimento x 14 cm de altura, em espuma tipo bloco fixo, revestimento em tecido com 
tratamento antifungo, antibactéria, antiácaro e antialérgico. 

Und 2.745 

62 

COTA 

COLCHÃO PARA SOLTEIRO densidade 28 , medindo 88 cm de largura x 1,88 cm de 
comprimento x 14 cm de altura, em espuma tipo bloco fixo, revestimento em tecido com 
tratamento antifungo, antibactéria, antiácaro e antialérgico. 

Und 340 

63 
CONJUNTO DE MESA E CADEIRA de madeira para cozinha, mesa em forma retangular, com 
dimensões aproximadas de 1,70 m de comprimento, 0,85 m de largura 0,78 m de altura; com 
06 (seis) cadeiras de madeira compacta a mesa e com assento acolchoado. 

Und 75 

64 

COTA 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA de madeira para cozinha, mesa em forma retangular, com 
dimensões aproximadas de 1,70 m de comprimento, 0,85 m de largura 0,78 m de altura; com 
06 (seis) cadeiras de madeira compacta a mesa e com assento acolchoado. 

Und 10 

65 CADEIRA BISTRÔ, confeccionada em polipropileno 100% virgem. Possui proteção contra raios 
UV o que garante maior durabilidade. Além de ser de fácil limpeza. Produto com a garantia 

Und. 1.344 
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de qualidade,  
Cor: Branco, com medidas aproximadas: Altura: 81,5 cm, Largura: 51,00 cm.. 
Garantia do Fabricante para defeitos de Fabricação: 3 meses. 

 66 

COTA 

CADEIRA BISTRÔ, confeccionada em polipropileno 100% virgem. Possui proteção contra raios 
UV o que garante maior durabilidade. Além de ser de fácil limpeza. Produto com a garantia 
de qualidade,  
Cor: Branco, com medidas aproximadas: Altura: 81,5 cm, Largura: 51,00 cm.. 
Garantia do Fabricante para defeitos de Fabricação: 3 meses. 

Und. 166 

67 

MESA PLÁSTICA QUADRADA, confeccionada em polipropileno 100% virgem. Possui proteção 
contra raios UV o que garante maior durabilidade. Além de ser de fácil limpeza, suporta até 
30 kg distribuídos, sendo a comodidade e a agilidade no manuseio as principais qualidades 
da peça. Produto com a garantia de qualidade,  
Cor: Branco, Altura: 70,50 cm, Largura: 70,00 cm, Comprimento: 70,00 cm, Peso: 3,59 Kg. 
Garantia do Fabricante para defeitos de Fabricação: 3 meses. 

Und. 476 

68 

BERÇO PADRÃO AMERICANO 
Acompanhado de colchão medindo 0,70 x 1,30m com superfície e bordas lisas e 
arredondadas berço produzido em MDP bi sustentável de 12mm, certificado conforme 
regulamento do inmetro. Pintura uv de alto brilho com suporte para mosqueteiro, 4 rodízios 
sendo 2 com travas e 2 sem travas. Grades fixas de MDP, padrão berço americano, 
transforma-se em sofá e mini cama, duas regulagens de altura do estrado. Informações 
técnicas: peso 31,4 kg, altura 83 cm, largura 132,6 cm. Profundidade 78 cm. 

Und 40 

69 BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 litros, inox, 2 torneiras, refrigeração de 120 l/h. 220v. Und 28 
70 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 litros inox, 3 torneiras, refrigeração de 180 l/h. 220v. Und 27 

71 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS, 1200 w alta rotação, bivolt, copo inox, base 
alumínio. 220v. 

Und 29 

72 
Liquidificador industrial, com copo em inox, 2 litros, motor de 1/2cv, 220v, lâ-minas de 
corte em aço inox reforçado, pés de bor-racha antivibração, faixa de classificação A no 
consumo de energia, com certificação. Catmat: 150116. 

Und. 39 

73 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS, 1200 w alta rotação, bivolt, copo inox, base 
alumínio. 

Und 16 

74 LIQUIDIFICADOR BASCULANTE com capacidade de 15 litros. Copo em aço inox, com sistema 
de descarga tipo basculante. Potência 1C/736w.  

Und 15 

75 BATEDEIRA PLANETARIA, 600 w, tigela 4 litros. 220v. Und 44 
76 FOGÃO INDUSTRIAL, 4 boca com forno. Und 42 
77 

COTA 
FOGÃO INDUSTRIAL, 4 boca com forno. Und 5 

78 FOGÃO INDUSTRIAL, 6 boca com forno. Und 41 

79 

ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL Características: Tampa: Plástico (Polipropileno) 
Caçamba: Alumínio Repuxado Corpo: em aço inox Especificações técnicas: Referência: 707 
Modelo: Power Al Rotação: 3500 rpm isolação: Classe F Peso: 3,900 Kg Uso : Residencial 
Potência: 250 W Tensão. 220 

Und. 36 

80 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS 
Gabinete de aço inoxidável. Carcaça, haste e conjunto de tampa superior em alumínio 
anodizado. Prato expelidor em plástico de engenharia, acompanhado por 1 (uma) cuba  grade 
cubo de 12mm, 1 (um) disco ralador V, 1 (uma) grade palito 10 mm,1 (um) disco fatiador E5 
– potência de 0,25Cv. 

Und 37 

81 

Purificador de água, refrigerado, cor branco, 1 torneira para água natural e outra para água 
ge-lada, dispensa o uso de galões, ligado na rede de água normal, fabricado em plástico 
injetado com suporte de ferro, sistema de filtragem, refrigera-ção eletrônica, voltagem 220, 
classe A, 1 ano de garantia. Catmat: 150178 

Und. 77 

82 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO Und 24 
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Pressão máxima de 1.800 psi, vazão de 330 l/h, potência de 1450w, com sistema “stop total”, 
com bico turbo e escova rotativa, alcance para 9m, suporte para cabo elétrico e mangueira, 
rodas e alça para transporte. 

83 
CAMA CONJUGADA 
Tipo beliche (dupla) inteira, tipo ferro/aço reforçado, peso máximo: 150kg, comprimento x 
largura: 190cm x 0,80cm, 150 cm de altura, cinza, acompanhada com colchão. 

Und 15 

 
26. JUSTIFICATIVAS 

26.1. A aquisição dos produtos a serem licitados destina-se as necessidades das Secretarias, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das Unidades deste 

Município. Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela 

administração pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades 

desenvolvidas pelas Secretarias e demais órgãos participantes. 

26.2. Considerando o Decreto Municipal n° 17/2022, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços (SRP) e as vantagens para a Administração Pública proporcionadas por 

esse conjunto de procedimentos. Neste sentido, o referido Sistema enquadra-se satisfatoriamente à 

presente demanda, pois   possibilita   eficiência administrativa ao promover a redução do número de 

licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro assim como otimiza os processos 

administrativos para contratação pela Administração Pública. 

26.3. O Sistema de Registro de Preços oportuniza que o orçamento seja disponibilizado apenas no 

momento da contratação realizando, assim, a vinculação dos recursos financeiros no ato da 

contratação. 

26.4. O SRP oportuniza a entrega de forma parcelada, o que reduz o volume de estoque se 

consequentemente custo de armazenagem, além disto, devido a grande quantidade de itens viabiliza 

e favorece a economia de escala e maior eficiência logística, pois a solicitação de fornecimento ocorre 

somente quando surgir à necessidade em adquirir os produtos. Por se tratar de produtos de imperiosa 

necessidade para o bom atendimento da população usuária dos serviços públicos, bem como para dar 

continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos administrativos, a presente solicitação adquire 

avultosa finalidade. Desta forma, diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a confecção 

de processo de Registro de Preços visando à aquisição do objeto mencionado. 

27. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

27.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

28. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

28.1. A Prefeitura Municipal de Pilar/ALtem buscado em suas contratações a inclusão de critérios de 

sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade vive e como 

tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os 

recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-

se formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e consumo, 
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preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares da sustentabilidade.  

28.2. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando assim 

os ditames da Lei nº 8.666/93, Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos”, bem como o recente Decreto n° 10024/2019, Art. 2º: “O pregão, na 

forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.” Assim também o seu “§ 1º: “O 

princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em 

suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão 

de logística sustentável dos órgãos e das entidades” e demais normas vigente sobre a matéria. 

28.3. A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, 

do poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem 

crescendo a cada dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e 

com as dificuldades inerentes aos processos humanos. 

28.4. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa para 

a administração” levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, 

considerando a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos 

naturais do país e sua biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

28.5. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis 

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

28.6. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, NO QUE COUBER, 

o critério de sustentabilidade ambiental prevista na  Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação 

de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 

29. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

29.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de 

fornecimento, no endereço indicado na ordem de fornecimento ou na Sede da Secretaria Municipal 

de Administração. 
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29.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

29.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

29.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

30.1. São obrigações da Contratante: 

30.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

30.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

30.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

30.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

30.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

30.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

31. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

31.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

31.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

31.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

31.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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31.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

31.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

31.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

31.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

31.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

31.2. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

32. DA SUBCONTRATAÇÃO 

32.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

33. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

33.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

34. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

34.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

34.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

34.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

34.4. Os Móveis, eletrodoméstico e Eletroeletrônico deverão atender às exigências mínimas de 

qualidade observados na legislação vigente, os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 

de controle de qualidade, atentando-se o proponente, principalmente, para as prescrições contidas 

no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

35. DO PAGAMENTO 

35.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

35.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

35.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal/trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

35.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

35.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

35.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

35.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

35.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

35.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

35.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 



 

 
 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

                                 Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

                                                                                 E-mail pilar.al.gov.br 

31 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

36. DO REAJUSTE  

36.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

36.2. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames do Decreto Municipal n° 17/2022, de 23 de fevereiro de 2022. 

36.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos termos 

do Decreto Municipal n° 17/2022, de 23 de fevereiro de 2022. 

37. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

37.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

38. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

38.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

38.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

38.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

38.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

38.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

38.1.5. Cometer fraude fiscal; 

38.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

38.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

38.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

38.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

38.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

38.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

38.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

38.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

38.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

38.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

38.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

38.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

38.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

38.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

38.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

38.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

38.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

39. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

39.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

39.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

39.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

39.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

39.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

39.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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40. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

40.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

40.2. No julgamento das propostas e da habilitação, A Comissão de Licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

40.3. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

40.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações. 

 
Pilar/AL, 07 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
YASMIN REGINA DOS SANTOS DA SILVA 

Matrícula nº 29232 

 
 
 

NEWTON RODRIGO ROCHA SARMENTO 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 001/2021 
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ANEXO I 
 

QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA/ÓRGÃO/SETOR 
 

ITEM 
ASSIST. 

SOCIAL 
EDUC. TRANSP. INFRA ESPORTE SMTT GM TURISM. 

MEIO 

AMB. 
PATRIM. URB. SAÚDE ADM GERAL 

1 100 20 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 123 

2 44 13 5 2 2 4 1 4 1 1 4 40 5 126 

3 cota 6 2 0 0 0 0 0 1 0 0 1 5 1 16 

4 10 5 0 0 1 2 0 2 1 0 1 0 0 22 

5 50 10 3 0 2 0 0 5 0 0 0 35 0 105 

6 20 2 5 0 0 3 1 5 0 1 4 10 3 54 

7 44 8 2 1 1 1 0 2 0 0 2 35 4 100 

8 cota 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 13 

9 50 15 2 1 0 2 1 3 0 1 1 40 4 120 

10 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 

11 100 0 0 0 0 2 1 3 0 0 1 40 4 151 

12 50 10 2 0 0 2 0 3 1 0 1 35 0 104 

13 30 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 47 

14 26 9 2 0 0 0 0 2 0 0 0 35 2 76 

15 

cota 
4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 10 

16 26 9 0 0 0 3 1 2 0 0 0 35 2 78 

17 

cota 
4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 10 

18 50 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 52 

19 9 13 0 0 0 1 0 4 0 0 0 9 2 38 

20 

cota 
1 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 5 

21 9 13 0 0 0 1 1 4 0 0 0 9 2 39 

22 

cota 
1 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 5 

23 9 9 0 0 0 1 0 4 0 0 0 9 0 32 

24 

cota 
1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 4 

25 9 9 0 0 1 0 0 4 0 0 0 10 1 34 

26 

cota 
1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 5 

27 5 3 2 2 1 2 0 3 0 0 1 15 3 37 

28 50 18 0 0 0 2 0 2 0 0 0 15 0 87 

29 20 0 2 2 0 2 0 2 0 0 0 20 20 68 

30 20 10 0 2 1 4 0 2 0 0 3 30 10 82 

31 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 60 
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32 50 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 10 2 65 

33 30 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 5 2 43 

34 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 60 

35 50 0 2 0 1 2 0 5 1 1 2 50 2 116 

36 30 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 10 0 42 

37 44 13 1 2 3 2 0 4 0 0 1 22 6 98 

38 

cota 
6 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 12 

39 26 22 1 2 0 2 0 4 0 0 1 24 2 84 

40 

cota 
4 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 11 

41 17 13 1 0 0 2 0 4 1 0 0 18 2 58 

42 

cota 
3 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 8 

43 50 30 0 0 0 0 0 10 0 0 2 30 10 132 

44 50 40 0 10 2 6 0 10 3 0 3 50 0 174 

45 10 20 3 4 0 6 0 10 0 0 3 40 0 96 

46 10 0 0 0 0 2 0 10 0 0 0 10 0 32 

47 26 18 0 0 0 2 0 9 0 0 0 9 2 66 

48 

cota 
4 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 8 

49 26 18 0 0 0 2 0 9 0 0 1 22 2 80 

50 

cota 
4 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 10 

51 20 30 0 0 1 4 0 10 0 0 1 25 2 93 

52 20 30 0 0 0 2 0 10 0 0 1 10 2 75 

53 18 13 2 0 1 3 1 4 1 0 1 31 3 78 

54 

cota 
2 2 0 0 0 1 0 1 0 0 0 4 0 10 

55 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 

56 50 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 30 0 95 

57 30 15 0 0 0 1 0 3 0 0 0 10 0 59 

58 30 0 0 0 1 2 0 10 0 0 0 1 0 44 

59 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 

60 20 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 23 

61 2.670 22 0 0 0 18 0 0 0 0 0 35 0 2745 

62 

cota 
330 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0 5 0 340 

63 18 4 1 0 1 1 0 9 1 0 1 22 17 75 

64 

cota 
2 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 3 10 

65 712 133 0 0 18 89 0 9 0 0 71 312 0 1344 

66 

cota 
88 17 0 0 2 11 0 1 0 0 9 38 0 166 

67 200 38 3 0 5 10 0 100 0 0 20 100 0 476 
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68 10 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 

69 5 20 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 28 

70 5 20 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 27 

71 5 20 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2 29 

72 10 20 0 0 0 0 0 2 0 0 0 6 1 39 

73 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 16 

74 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 

75 20 15 0 0 0 0 0 2 1 0 0 6 0 44 

76 9 27 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 1 42 

77 

cota 
1 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 5 

78 10 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 41 

79 10 15 0 0 0 0 0 1 0 0 0 10 0 36 

80 10 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 37 

81 10 30 0 0 0 0 0 10 1 0 0 20 6 77 

82 10 4 3 0 0 2 0 0 1 0 0 0 4 24 

83 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 15 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 

pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, 

desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de Licitações 

do município de Pilar – Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1107-0011/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2024 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano 

Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO 

REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de 

nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº. ---/2024, Processo Administrativo nº 1107-0011/2023, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

LINHA BRANCA (ELETRODOMÉSTICO, ELETROELETRÔNICO, MOVEIS E INDUSTRIAIS),, especificado no 

Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº.---/2024, que é parte integrante da Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  TELEFONE:  E-MAIL:   

ENDEREÇO:  

 

VALOR TOTAL DA ARP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Administração de Pilar/AL. 

3.2. São Órgãos Participantes: 

a) XXXXXX 

b) XXXXXX. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
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vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer uso 

desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador sobre a possibilidade de adesão. 

4.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta 

Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata pelo órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

4.7. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 

órgão não participante. 

4.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.a.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

h) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

9. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. Os Móveis, eletrodoméstico e Eletroeletrônico deverão atender às exigências mínimas de qualidade 

observados na legislação vigente, os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade, atentando-se o proponente, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10. DA FISCALIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

10.1. O objeto será recebido por servidores da CONTRATANTE, e somente se efetivará após ter sido 

examinado e julgado em perfeitas condições e adequação as condições especificadas neste termo, nos 

termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93. 

10.2. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do 

produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e/ou por elas 

atribuídas e posteriormente não comprovadas pela Administração. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal/trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. DA ENTREGA 

12.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento, no 

endereço indicado na ordem de fornecimento ou na Sede da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

13. DO LOCAL DE ENTREGA 
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6.1. ALMOXARIFADO – Rua:  Dr, Luiz Otavio Gomes, nº 559, Centro – Pilar/AL. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por 

cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

 

Pilar –Alagoas, --- de ---------- de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 
PREFEITO 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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ANEXO V 

CONTRATO Nº ---/2024 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE PILAR/AL E A EMPRESA ----------- PARA A 

AQUISIÇÃO DE XXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com 

o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 

(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro 

xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF 

nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital 

do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Item/Lote 
Quant. 

Licitada 

Descrição do 

Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data da sua 

assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 2022, na classificação 

abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

5.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido na ATA; 

5.1.2. comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento 

dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

5.1.3. prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

5.1.4. assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de 

Preços; 

5.1.5. assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

5.1.6. renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

5.1.7. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

5.1.8. aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

5.2. A Adjudicatária obrigar-se-á fornecer em conformidade com o que foi licitado, de acordo com o Termo 

de Referência, obriga-se também a: 

5.1.2 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto 

ofertado na licitação; 

5.1.3 manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

5.1.4 fornecer em conformidade com o que foi licitado, nas quantidades estabelecidas na Ordem de 

Fornecimento; 

5.1.5 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal 

do contrato; 

5.1.6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Município; 

5.1.7 responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência da Ata 
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por seus agentes ou prepostos; 

5.1.8 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas 

no edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento do certame, falhar ou fraudar na execução da Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

6.3. Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Ordem de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar 

o contrato injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta 

em favor da Prefeitura, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

6.4. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá, garantir 

a prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

6.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda ser inscrito na 

Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

6.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 

6.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

7.1. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, valor, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

7.2. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada ao fornecedor por e-mail ou qualquer outro meio hábil. 

7.3. A Adjudicatária ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se o fornecimento delas decorrente for previsto 

para data posterior ao seu vencimento. 

7.4. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

7.5. O fornecimento do objeto deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na 

proposta comercial da Adjudicatária. 
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7.6. Se a Adjudicatária recusar-se injustificadamente a fornecer o objeto aqui licitado na forma 

estabelecida no Edital, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se 

a desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

8.1. O objeto será recebido por servidores da CONTRATANTE, e somente se efetivará após ter sido 

examinado e julgado em perfeitas condições e adequação as condições especificadas neste termo, nos 

termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93. 

8.2. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do 

produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e/ou por elas 

atribuídas e posteriormente não comprovadas pela Administração. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento à adjudicatária será efetuado em até 30 dias a partir da entrada da Nota Fiscal, 

devidamente atestada por quem de direito. 

9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Adjudicatária se encontra em regular 

situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Adjudicatária tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito em conta- corrente da Adjudicatária ou através 

de emissão de cheque do licitante, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta- corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE  

10.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

10.2. Os valores fixados nesta avença poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com a 

variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

10.3. O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação pela CONTRATADA de solicitação 

por escrito, sob pena de preclusão em caso de prorrogação da vigência contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA 

11.1. Caso seja necessário, a CONTRATANTE solicitará, durante a vigência da ata, o fornecimento dos 

produtos registrado, na quantidade que for preciso, mediante o recebimento da nota de empenho, que 

será emitida no valor correspondente à Ordem de Fornecimento. 

11.2. Todos os materiais adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em ótimo estado 

de conservação, contendo marca, modelo, referencia, fabricante procedência, entre outros, e de acordo 
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com a legislação em vigor, observadas as suas especificações, no que couber; 

11.3. Os objetos serão entregues conforme a necessidade da CONTRATANTE, em até 30 (Trinta) dias após 

o recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual conterá os itens, e o local a ser entregue os objetos. 

11.4. Todas as despesas com transportes correrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da 

ata; 

11.5. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 

caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários à CONTRATANTE até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega; 

11.6. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 

8.666/93; 

11.7. Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 

verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providencias à substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

11.8. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso esteja em desacordo com a 

proposta apresentada pela empresa vencedora, fato este que será devidamente caracterizado e 

comunicado á empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA 

12.1. ALMOXARIFADO – Rua:  Dr, Luiz Otavio Gomes, nº 559, Centro – Pilar/AL. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o contrato pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78, 

e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Termo de Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, na imprensa 

oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pilar/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

 

Pilar - Alagoas, -- de --------------de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PILAR 
Contratante 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 
Prefeito 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 


